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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 7º 1 DA LEI FEDERAL Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO, ATRAVÉS 
DE SEU PREGOEIRO, VÊM TRAZER AO CONHECIMENTO DE QUEM POSSA INTERESSAR QUE NÃO 
HESITARÁ EM DECIDIR PENALIZAR OS PARTICIPANTES QUE DESCUMPRAM O PACTUADO NESTE EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO.  
 
 
COMO DE PRAXE, NO CASO DE INOBSERVÂNCIA DAS REGRAS LEGAIS, A PREFEITURA SE PRONUNCIARÁ 
COM CLAREZA E PRECISÃO NO SENTIDO DE APLICAR MULTAS, SUSPENDER e IMPEDIR EMPRESAS DE 
PARTICIPAREM DE CERTAMES LICITATÓRIOS.  
 
 
DESSE MODO, TAMBÉM CUMPRE INFORMAR QUE A INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES EDITALÍCIAS 
ACARRETARÁ NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE A TODOS QUE DE ALGUM MODO 
CONCORRAM PARA O DESCUMPRIMENTO DESSAS NORMAS LEGAIS, SENDO-LHES IMPUTADA 
DIRETAMENTE A RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS 
COMINAÇÕES CABÍVEIS, NA CONFORMIDADE COM O QUE PRECEITUA A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  
 
 
SENDO ASSIM, SOLICITAMOS QUE OS INTERESSADOS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E LANCES DE 
FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR O OBJETO DA FORMA COMO FOI 
PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS.  
 
 
VALE LEMBRAR AINDA QUE OS PEDIDOS DE RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE PREÇOS SÃO 
EXCEÇÕES À REGRA, APLICÁVEIS EXCLUSIVAMENTE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS, E SOMENTE 
SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM TOTAL CONSONÂNCIA COM A LEI.  
 
 
RATIFICAMOS, POIS, A CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA E INDISPENSÁVEL DE QUE AS PROPOSTAS SEJAM 
EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, CONCRETA E EXEQÜÍVEL, VISANDO EVITAR 
TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA, TANTO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMO PARA OS 
PARTICIPANTES EM GERAL.  
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 013/2023 

 
ITENS EXCLUSIVO PARA ME E EPP  

ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito público, portador 
do CNPJ nº 75.832.170/0001-31, através do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, 
objetivando o SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE INSUMOS HOSPITALARES EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA UMS - UNIDADE MISTA DE SAÚDE 24 HORAS E UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
SOLICITADA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
EM EDITAL, FAZENDO DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, mediante o Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 035/2023 de 16 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO - SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo, MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 
TIPO: Menor Preço por Item 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 8h30m do dia 14 de Abril de 2023.   
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 8h31m do dia 14 de Abril de 2023.  
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 9h00m do dia 14 de Abril de 2023.  
SISTEMA ELETÔNICO UTILIZADO: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: www.bll.org.br  
VIGÊNCIA: 12 meses 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
O referido Edital estará disponível no Departamento de Licitações e Contratos e poderá ser adquirido pelos 
interessados através do site www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br no link Licitações, Processos Licitatórios e/ou 
site: www.bllcompras.com.  
 
Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em 
questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar 
as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer 
informações prestadas com referência ao edital em questão. 
 
O procedimento licitatório obedecerá a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 
155 de 27 de outubro de 2016, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e os Decretos Federais nº 3.555/2000 nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, Lei Federal 14.133, de 01 de Abril de 2021, 
observado os princípios administrativos e Lei Estadual, e demais legislação vigente sobre a matéria. 
 

É importante frisar que é dever da licitante ler todo o Edital, incluindo seus anexos, com a devida atenção e cautela, 
para não cometer erros e interpretações equivocadas, pois todas as respostas para todas as perguntas já estão no 
instrumento convocatório. 
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1 – DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

1.1 - A presente licitação tem como objeto SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE INSUMOS HOSPITALARES EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UMS - UNIDADE MISTA DE SAÚDE 24 HORAS E UBS - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, SOLICITADA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, FAZENDO DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS FINS E 
EFEITOS, com as características descritas no termo de Referência.  
 

1.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento para o exercício de 2022/2023, na classificação abaixo:  
 
Cód. Reduzido Descrição da Despesa Máscara 

192  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  05.002.10.301.0008.2018.3.3.90.30.00 
 
1.3 As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total dos produtos 
e consequentemente do seu pagamento. 
1.4  A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município qualquer que seja a quantidade de 
fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro 
de Preços. 
1.5  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 
facultada a realização de procedimento especifico para aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário deste 
registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
1.6 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da 
BLL e as especificações constantes deste termo prevalecerão às últimas. 
 
 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
2.1. O PREGÃO ELETRÔNICO - SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santo Antônio do Paraíso, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compra” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).  
2.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
2.4 – Das especificações dos produtos:  
2.4.1. Caso o produto possua rótulo, este deverá ser de acordo com a legislação vigente.  
2.4.2.  Caso o produto tenha a validade escrita, esta deverá estar bem especificada e legível.  
2.4.3. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou qualquer tipo de dano em sua integridade.  
2.4.4. Em caso de dúvidas sobre os produtos ofertados, amostras poderão ser solicitadas na sessão de 
processamento do pregão. Estas deverão ser disponibilizadas na Prefeitura Municipal em até 2 dia úteis.  
2.5. Cada licitante deverá computar, no preço que proporá todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que sujeita.  
2.6. A empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços  
2.7. As especificações detalhadas do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 
 



 

   

 

 

 

 

 

 

 

Página 4 
 

  

  

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 882 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa.  
3.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste 
evento na data acima mencionada, a Licitação ficará automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil 
subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:   
 
4.1 - Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, 
que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos;  
4.1.1 "Art. 22. Nas contratações públicas da administração direta e Indireta, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o Incentivo à Inovação tecnológica.  
4.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO - SRP as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;  
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;  
4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal. 
4.5. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha 
participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  
4.6. Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666 de 1993. 
4.7. Não poderão participar da licitação servidores integrantes do quadro funcional do Município de Santo Antônio 
do Paraíso, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou 
colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do Município de Santo Antônio do Paraíso, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança. 
4.8. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma corretora 
de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 – até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da proposta e início do pregão.  
4.9. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento do licitante e 
deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  
i.a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, 
conforme modelo do ANEXO 04.  
i.b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
“A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
i.c) Inserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade 
com o Termo de Referência (ANEXO 1); e  
4.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.  
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5 - REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação.  
 
6 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 
 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.9 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema 
de compras do site: www.bll.org.br. 
6.2. A participação do licitante no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil;  
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO - SRP.  
6.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
6.8. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante 
(quando for o caso). “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5º. 
 
7 - PARTICIPAÇÃO: 
 
7.1. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subseqüente 
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cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
7.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
7.5. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte restringe nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
7.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática e 
automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).  
7.7.  Não poderão participar desta licitação os interessados:  
7.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar a Ata de Registro de Preços, na forma da legislação vigente;  
7.7.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
7.7.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  
7.7.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
7.7.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  
7.7.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU - Plenário).  
7.8 Quaisquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
8 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  
8.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.  
8.1.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
8.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
8.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
8.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
8.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
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8.5.1 Valor unitário e total do item, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, fracionados até o limite de 
02 (duas) casas após a vírgula;  
8.5.2 Marca;  
8.5.3 Fabricante;  
8.5.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso;  
8.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
8.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8.10 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência.  
8.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
da Ata de Registro de Preços. 
8.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
8.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
8.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
8.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
8.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.  
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.  
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
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9.5 Iniciadas a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 
 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 
outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, 
quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.  
9.10 Seremos adotados para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerado empatado com a primeira 
colocada.  
9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
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9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  
9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores serão realizados sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
9.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa (aberto e fechado quando este for utilizado)  
9.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  
9.28.1 no pais;  
9.28.2 por empresas brasileiras;  
9.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
9.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  
9.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
9.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
9.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 
CONTRATANTE  
 
10.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.  
10.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
11. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  
 
11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
11.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.  
11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
11.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
11.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.  
11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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11.7.1. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa competitiva. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019;  
12.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), 
comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação;  
12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2021 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
12.3.1. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta;  
12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro;  
12.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro;  
12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
  
13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
13.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital;  
13.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014 
serão observados os seguintes procedimentos:  
13.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte:  
1.a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 
via “chat” de comunicação do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
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convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão;  
1.b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 13.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 
“a”.  
1.c)Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da alínea 
“a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito.  
13.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 13.2.1, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.  
13.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;  
13.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital;  
13.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
 
14. TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICRO-EMPRESAS E EPP (QUANDO SE TRATAR DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA).  
 
14.1. De acordo com o Art. 43. da Lei Complementar Federal n° 155 de 2016, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para e feito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).  

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  
Consideram-se comprovação da regularidade fiscal e trabalhista os documentos relacionados: (Redação dada pela 
Lei nº 8666, de 1993)  
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
 15 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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15.1. Os documentos relativos à habilitação deverão obrigatoriamente estar anexados na plataforma digital, sob 
pena de desclassificação da proposta.  
15.2  Os documentos para comprovação de habilitação, estão relacionados no  ANEXO 02.  
 

16 - IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 

16.1 - Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  
16.2 - Até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas, qualquer interessado poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  
16.3 - O pregoeiro emitirá sua decisão dentro do prazo de até 02 dias antes da abertura das propostas, procedendo 
aos encaminhamentos necessários.  
16.4 - Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que desejar 
recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção 
com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente.  
16.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  
16.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
16.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  
16.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados através da Plataforma BLL.  
16.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser 
encaminhada para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, no endereço: Av. Deputado Nilson Ribas, 
886, Centro, Santo Antônio do Paraíso - PR, CEP 86.315-000, Setor de Licitação. Esta via deverá estar 
preferencialmente em papel tamanho A4 timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto com este documento original, deverá ser 
enviada também uma cópia por e-mail (licitacao@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br) para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.  
 
17 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
17.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
17.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
17.1.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
17.1.4 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  
17.1.5 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro da Plataforma, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

18 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sansões 
cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
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18.2 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar  documentação falsa,  
ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na 
execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar  com  esta  Administração  e,  se  for  o  caso,  será  descredenciado  na Seção  de  Compras,  pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  
18.3. - As penalidades de que trata o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  
18.3.1 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias;  
18.3.2 - Falhar ou fraudar na ENTREGA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS ficará impedido de licitar com esta 
Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos;  
18.3.3 - Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 
descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos;  
18.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Seção de Compras e Licitações e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.  
18.5 - CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 
parcial do Edital:  
18.5.1 - advertência;  
18.5.2 - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante do sistema de compensação por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Seção Municipal de Finanças:  
18.5.2.1 - de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos 
prazos de entrega dos materiais, previstos neste Edital;  
18.5.2.2 - de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no 
Edital, aplicada em dobro na reincidência.  
18.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  
18.7 - Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA  DOS  SERVIÇOS/PRODUTOS  
se  a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para 
aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo das 
demais penalidades previstas neste Edital.  
18.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
18.9 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado, a juízo da Administração  
 
19 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
19.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
19.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município.  
19.3. A partir do ato de homologação será fixado o prazo de 05 dias para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
encaminhado via email ou disponibilizado no site oficial do Município (LICITAÇÕES).  
19.3.1. A ata de registro de preço poderá ser assinada digitalmente e deverá ser encaminhado via e-mail para o 
endereço licitacao@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br e no caso de assinatura convencional, após o envio por e-
mail, postado via correios na forma original, em 03 vias. 
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20 – DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PAGAMENTO 

20.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Santo Antônio do Paraíso firmará a ata de 
registro de preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta anexo 02 que integra este Edital;  
20.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar a ata de registro de preços, quando deverá comparecer no Município, na Av. Deputado Nilson Ribas, 886, 
Centro - Santo Antônio do Paraíso – Paraná, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
Município de Santo Antônio do Paraíso.  
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
da ata de registro de preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
20.3.1. Referida Nota está substituindo a Ata de Registro de Preços, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
20.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
20.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
20.5. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  
20.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta da ata de registro de preços dentro do 
prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital, podendo 
a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da 
a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da ata de registro de preços. 
20.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
20.8. O pagamento do objeto desta licitação será realizado no prazo de até 30 dias, após a entrega dos produtos 
acompanhada da respectiva nota fiscal.  
20.8.1. A Nota fiscal/fatura deverá estar com discriminação resumida do produto fornecido, número da licitação e a 
Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo responsável pelo 
recebimento. 
20.9 - Encaminhar cópia da Nota Fiscal ao Setor através dos seguintes emails de cada Departamento, somente ao 
que compete ao setor solicitado. 
 

Departamento de Saúde  saudesaparaiso@gmail.com 
 
20.10 - Quando da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá constar n° de empenho, n° da conta bancária para 
transferência e qual a secretaria municipal se destina o material/serviço. 
20.11- A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação de todos os seguintes documentos válidos na 
data da referida liberação: a) Certidão Negativa de Débito (CND) referente às contribuições previdenciárias; b) 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais; e) Certidão Negativa de Débitos 
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Tributários Municipais, emitida na sede da CONTRATADA, outra equivalente, na forma da Lei; f) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
21. DO PRAZO E DA ENTREGA  
 
21.1. O produto, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em local e prazo estabelecidos na nota de 
autorização de despesas e/ou termo de referência anexo ao edital.  
21.2. A participação no Pregão vincula a concordância com os termos, prazos e características aqui estabelecidas. 
21.3. Os demais critérios da entrega, prazo, local e condições se encontram no Referido Termo de Referência anexo 
01 deste edital. 
21.4 - Do Prazo de Validade dos Materiais: 
21.4.1 - Os materiais deverão ser entregues com validade de uso vigente de no mínimo 70% e deverão estar 
acondicionados em embalagem original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente. 
21.4.2 - Em caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 180 
(cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
21.4.3 - Serão devolvidos todos os materiais entregues fora do prazo de validade acima citado, para substituição, 
correndo à custa da devolução a expensas da Contratada, podendo ainda sofrer as penalidades por inadimplência 
contratual. 
21.5 - Das Embalagens: 
21.5.1 - As embalagens para entrega dos materiais devem conter requisitos mínimos a seguir: nome comercial 
marca, apresentação, data da fabricação, data de vencimento, número do lote, número de registro no Ministério da 
Saúde; 
21.5.2 - O texto e demais exigências legais previstas para os produtos devem estar em conformidade com a  
legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 
21.6 - Do Transporte: 
21.6.1 - Não serão recebidos materiais que tenham sido transportados com outros materiais de natureza tóxica, que 
estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 
inadequada. 
21.7 - Das Notas Fiscais: 
21.7.1 - Na Nota Fiscal deverá constar o nome do produto, nome do Laboratório Produtor ou marca, número do lote, 
quantidade, valor unitário e total, número do empenho o qual originou a autorização para compra. Estas informações 
deverão estar dispostas lado a lado para facilitar a conferência, ou no rodapé da nota fiscal. 
21.8 - O recebimento dos produtos constante em cada Nota de Empenho se dará em duas etapas, sendo: 
21.8.1 - Recebimento provisório: A partir da data da entrega dos produtos solicitados, o (a) fiscal da Ata de Registro 
de Preços e membros da Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terão um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, marca, bem como 
verificar a conformidade dos produtos com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o 
produto solicitado e o entregue, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num 
prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 
21.8.2 - Recebimento definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório dos produtos e estando todos em 
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o membro da Comissão de Recebimento atestará, num prazo de 05 
(cinco) dias úteis, na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para pagamento. 
21.8.3 - Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de 
preços. 
21.9 - Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso 
ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca licitada, deve–se 
encaminhar solicitação previa para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 
21.10 - O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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22- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. O recebimento do objeto licitado será realizado pela responsável informada no e-mail juntamente com a nota 
de autorização de despesa. O Fiscal da Ata de Registro de Preços será: em casos de produtos específicos de 
determinada secretaria, seu secretário ou diretor.  
22.2. Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento.  
22.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
22.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
22.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado;  
22.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
22.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado. 
Parágrafo Único - A administração designará servidores para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
deste certame, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n.º 8.666/93. 
 
23. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO  
 
23.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da Ata de Registro de 
Preços;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro 
de Preços. 

e) “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Paraíso, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura.  
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24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata de Registro de Preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.  
24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  
24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  
24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.  
24.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  
24.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  
24.10 - Não cabe à Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 
de serviços e/ou produto e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  
21.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Congonhinhas, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.  
21.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 08h30min as 12h00min 
horas e das 13h00min às 16h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Paraíso, para melhores esclarecimentos.  
21.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente.  
21.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
21.16 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.  
21.17 - As condições estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  vinculam  as  partes,  e  nos  casos  em  que  se 
encontram presentes os requisitos do instrumento da Ata de Registro de Preços.  
21.18 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 
65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.  
21.19 - Compõem este Edital os Anexos: 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL  
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP  
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 
FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
ANEXO 11 – TERMO DE MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO 12 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 
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ANEXO 13 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Santo Antônio do Paraíso, em 20 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
                DEVANIR MARTINELLI                 CARLOS ROBERTO DOMINGUES 

                      Prefeito Municipal                                         Pregoeiro 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente termo de referência tem por objeto SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE INSUMOS HOSPITALARES 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UMS - UNIDADE MISTA DE SAÚDE 24 HORAS E UBS - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, SOLICITADA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, FAZENDO DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS FINS E 
EFEITOS, de acordo com a necessidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze) meses (um ano). 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 – Justifica-se a aquisição dos insumos para uso regular na Unidade Mista de saúde, com o objetivo de atender 
as necessidades de consumo dos pacientes assistidos nesta unidade hospitalar. Os insumos adquiridos 
proporcionarão suporte ao tratamento médico dos pacientes.  
2.2. Cabe ainda ressaltar que estes insumos são usados de forma regular, com oscilações de demanda, sendo 
conveniente a aquisição em parcelas durante o ano, adequando à necessidade da Unidade de Saúde, 
racionalizando o espaço físico para armazenamento disponível, mantendo em uso produtos com fabricação recente, 
viabilizando o comprometimento orçamentário anual, reduzindo o custo de estoque e promovendo uma gestão 
eficiente.  
2.3. As quantidades solicitadas foram obtidas levando-se em consideração o atendimento á pacientes, consumo 
aferido de acordo com informações prestadas no documento emitido pela Unidade Mista, bem como a expectativa 
de possível aumento de atendimento à pacientes. 
 

3 – DO PREÇO MÁXIMO 

 
3.1 – O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 1.055.598,59 (um milhão, cinquenta e cinco mil 
quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos). 
 

4 – DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 
Nr  

Item 
Descrição Item 

Unidade 
Medida 

Quantidade 
Vlr 

Unitário 
Vlr Total 

1 
268236 - CLORETO DE SÓDIO, princípio ativo: 0,9%_ 
solução injetável, aplicação: sistema fechadoUnidade: 
Frasco 100,00 ML 

FR 4.000 5,61 22.440,00 

2 
268236 - CLORETO DE SÓDIO, princípio ativo: 0,9%_ 
solução injetável, aplicação: sistema fechadoUnidade: 
Frasco 250,00 ML 

FR 3.000 8,58 25.740,00 

3 
268236 - CLORETO DE SÓDIO, princípio ativo: 0,9%_ 
solução injetável, aplicação: sistema fechadoUnidade: 
Frasco 500,00 ML 

FR 7.000 11,38 79.660,00 

4 
270092 - GLICOSE, concentração: 5%, indicação: 
solução injetável, características adicionais: sistema 
fechadoUnidade: Bolsa 100,00 ML 

BOL 300 6,64 1.992,00 

5 
270092 - GLICOSE, concentração: 5%, indicação: 
solução injetável, características adicionais: sistema 

BOL 400 5,30 2.120,00 
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fechadoUnidade: Bolsa 250,00 ML 

6 
270092 - GLICOSE, concentração: 5%, indicação: 
solução injetável, características adicionais: sistema 
fechadoUnidade: Bolsa 500,00 ML 

BOL 600 7,72 4.632,00 

7 

366913 - GLICOSE, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 5% + 
0,9%.FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA 
FECHADO.UNIDADE: BOLSA 500 ML 

BLS 400 12,06 4.824,00 

8 

303292 - RINGER, composição: associado com lactato de 
sódio, forma farmacêutica: solução injetável, 
característica adicional: sistema fechadoUnidade: Bolsa 
500,00 ML 

BOL 100 17,59 1.759,00 

9 

281239 - FIO DE SUTURA, MATERIAL ALGODÃO 
TORCIDO, TIPO FIO: 2-0, COR: AZUL/PRETO, 
COMPRIMENTO: 45 CM.CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 3,0 
CM. ESTERILIDADE: ESTÉRIL.UNIDADE: UNIDADE 

UN 700 2,51 1.757,00 

10 

281084 - FIO DE SUTURA - MATERIAL CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO: 2-
0.COMPRIMENTO: MÍNIMO DE 70 CM, TIPO DE 
AGULHA: 3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA. COMPRIMENTO 
AGULHA: 3,0 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL.UNIDADE: 
UNIDADE 

UN 700 5,28 3.696,00 

11 

281055 - FIO DE SUTURA, material: catgut simples com 
agulha, tipo fio: 0, comprimento: mínimo 70 cm, tipo 
agulha: 1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 3,5 cm, 
esterilidade: estérilUnidade: Unidade 

UN 700 5,51 3.857,00 

12 

281048 - FIO DE SUTURA, material: catgut simples com 
agulha, tipo fio: 2-0, comprimento: mínimo 70 cm, tipo 
agulha: 1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 2,5 cm, 
esterilidade: estérilUnidade: Unidade 

UN 700 5,96 4.172,00 

13 

339927 - FIO DE SUTURA, material: nylon 
monofilamento, tipo fio: 3-0, cor: preta, comprimento: 45 
cm, características adicionais: com agulha, tipo agulha: 
1,2 círculo cilíndrica estriada, comprimento agulha: 2,4 
cm, esterilidade: estérilUnidade: Unidade 

UN 700 2,33 1.631,00 

14 

281990 - FIO DE SUTURA, material: nylon 
monofilamento, tipo fio: 4-0, cor: preto, comprimento: 45 
cm, características adicionais: com agulha, tipo agulha: 
3,8 círculo cortante, comprimento agulha: 2,5 cm, 
esterilidade: estérilUnidade: Unidade 

UN 700 2,30 1.610,00 

15 

304030 - FIO DE SUTURA, material: nylon 
monofilamento, tipo fio: 5-0, cor: preta, comprimento: 45 
cm, características adicionais: com agulha, tipo agulha: 
1,2 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 2,0 cm, 
esterilidade: estérilUnidade: Unidade 

UN 700 2,67 1.869,00 

16 

423465 - ABAIXADOR DE LÍNGUA, material: madeira, 
tipo: descartável, comprimento: 14 cm, formato: tipo 
espátula, embalagem individual, largura: 1,50 cm, 
espessura: 2 mmUnidade: Pacote 100,00 UN 

PCT 100 6,35 635,00 
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17 

348002 - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, composição: 
(triglicerídeos ác.cáprico,caprílico e linolêico), 
componentes: lecitina de soja, óleos de girassol e 
copaíba, outros componentes: associados com vitaminas 
a e e, concentração: polihexanida a 0,2%, forma 
farmacêutica: loção cremosa hidratanteUnidade: Frasco 
200,00 ML 

FR 150 12,39 1.858,50 

18 
277319 - PERÓXIDO DE OXIGÊNIO (água oxigenada), 
tipo: 10 volumes Unidade: Frasco 1000 ml. 

FR 60 10,02 601,20 

19 

444392 - SERINGA, material: polipropileno, capacidade: 1 
ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: 
êmbolo de borracha, adicional: graduada (escala ui), 
numerada, tipo agulha: c, agulha 30 g x 5,16, esterilidade: 
estéril, descartável, apresentação: embalagem 
individualUnidade: Unidade 

UN 5.000 0,33 1.650,00 

20 

438113 - SERINGA POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
3 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, PROTETOR 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. UNIDADE. 

UN 6.000 0,49 2.940,00 

21 

439624 - SERINGA, material: polipropileno, capacidade: 5 
ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: 
êmbolo de borracha, adicional: graduada, numerada, 
esterilidade: estéril, descartável, apresentação: 
embalagem individual.Unidade: Unidade 

UN 8.000 0,32 2.560,00 

22 

439626 - SERINGA, material: polipropileno, capacidade: 
10 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo 
vedação: êmbolo de borracha, adicional: graduada, 
numerada, esterilidade: estéril, descartável, 
apresentação: embalagem individual.Unidade: Unidade 

UN 8.000 0,45 3.600,00 

23 

439630 - SERINGA, material: polipropileno, capacidade: 
20 ml, tipo bico: bico lateral luer slip, tipo vedação: êmbolo 
de borracha, adicional: graduada, numerada, esterilidade: 
estéril, descartável, apresentação: embalagem 
individualUnidade: Unidade 

UN 8.000 0,76 6.080,00 

24 

397513 - AGULHA HIPODÉRMICA, material: aço 
inoxidável siliconizado, dimensão: 26 g x 1,2, tipo ponta: 
bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock em 
plástico, tipo fixação: protetor plástico, característica 
adicional: com sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Caixa 100,00 UN 

CX 40 19,66 786,40 

25 

397494 - AGULHA HIPODÉRMICA, material: aço 
inoxidável siliconizado, dimensão: 18 g x 1 1,2, tipo ponta: 
bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock em 
plástico, tipo fixação: protetor plástico, característica 
adicional: com sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Caixa 100,00 UN 

CX 40 25,35 1.014,00 

26 
397502 - AGULHA HIPODÉRMICA, material: aço 
inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1, tipo ponta: 
bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock em 

CX 40 11,89 475,60 
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plástico, tipo fixação: protetor plástico, característica 
adicional: com sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Caixa 100,00 UN 

27 

397505 - AGULHA HIPODÉRMICA, material: aço 
inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 1, tipo ponta: 
bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock em 
plástico, tipo fixação: protetor plástico, característica 
adicional: com sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Caixa 100,00 UN 

CX 40 21,79 871,60 

28 

397510 - AGULHA HIPODÉRMICA, material: aço 
inoxidável siliconizado, dimensão: 24 g x 3,4, tipo ponta: 
bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock em 
plástico, tipo fixação: protetor plástico, característica 
adicional: com sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Caixa 100,00 UN 

CX 40 21,26 850,40 

29 
269941 - ÁLCOOL ETÍLICO, tipo: hidratado, teor 
alcoólico: 70%_(70°gl), apresentação: líquidoUnidade: 
Frasco 1000,00 ML 

FR 2.000 6,71 13.420,00 

30 
269943 - ÁLCOOL ETÍLICO, tipo: hidratado, teor 
alcoólico: 70%_(70°gl), apresentação: gel Unidade: 
Frasco 800,00 ml 

BOL 500 12,76 6.380,00 

31 

279726 - ALGODÃO, tipo: hidrófilo, apresentação: em 
mantas, material: alvejado, purificado, isento de 
impurezas, características adicionais: enrolado em papel 
apropriado, esterilidade: não estéril, tipo embalagem: 
embalagem individualUnidade: ROLO 500 GRAMAS 

RO 500 15,52 7.760,00 

32 

448249 - ALGODÃO, tipo: ortopédico, apresentação: em 
mantas, material: em fibra de algodão crú, tamanho: 15 
cm, características adicionais: enrolado em papel 
apropriado, tipo embalagem: embalagem 
individualUnidade: Rolo 1,80 M 

RO 60 12,04 722,40 

33 

448248 - ALGODÃO, tipo: ortopédico, apresentação: em 
mantas, material: em fibra de algodão crú, tamanho: 20 
cm, características adicionais: enrolado em papel 
apropriado, tipo embalagem: embalagem 
individualUnidade: Rolo 1,80 M 

RO 60 14,18 850,80 

34 

448245 - ALGODÃO TIPO:ORTOPÉDICO, 
APRESENTAÇÃO:EM MANTAS, MATERIAL:EM FIBRA 
DE ALGODÃO CRÚ, TAMANHO:8 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, TIPO EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. ROLO 1,80 M. 

RO 60 6,86 411,60 

*35 

444365 - ATADURA, tipo 1: crepom, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 15 cm, gramatura 1: cerca de 13 
fios, cm2, embalagem: embalagem individual.Unidade: 
Rolo 1,80 M 

RO 10.000 8,29 82.900,00 

36 
444350 - ATADURA, tipo 1: crepom, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 8 cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, 
cm2, embalagem: embalagem individualUnidade: Rolo 

RO 10.000 4,38 43.800,00 
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1,80 M 

37 

428619 - Touca Hospitalar Material Não Tecido 100% 
Polipropileno. Modelo: Com Elástico Em Toda Volta. Cor: 
Sem Cor. Gramatura: Cerca De 20 G/M2. Tamanho: 
Único. Tipo Uso: Descartável. Característica Adicional 01: 
Hipoalergênica, Atóxica, Inodora, Unissex.Unidade: 
Embalagem com 100 Unidades. 

EMB 105 12,61 1.324,05 

38 

363484 - COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE, 
material: papelão, capacidade total: 7 l, acessórios: alças 
rígidas e tampa, componentes adicionais: revestimento 
interno em polietileno alta densidade, tipo uso: 
descartávelUnidade: Unidade 

UN 200 6,00 1.200,00 

39 

363482 - COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE, 
material: papelão, capacidade total: 13 l, acessórios: alças 
rígidas e tampa, componentes adicionais: revestimento 
interno em polietileno alta densidade, tipo uso: 
descartávelUnidade: Unidade 

UN 200 8,31 1.662,00 

40 
375772 - ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 100 
MM, 4,50 M, IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA DE 
ZINCO, COR DA PELE, TECIDO DE ALGODÃO. 

UN 300 10,75 3.225,00 

41 

437865 - FITA HOSPITALAR, tipo: microporosa, material: 
dorso em não tecido, componentes: adesivo acrílico, 
dimensões: cerca de 25 mm, características adicionais: 
hipoalergênico, cor: com corUnidade: Rolo 10,00 M 

RO 600 3,99 2.394,00 

42 
437161 - HIPOCLORITO DE SÓDIO, aspecto físico: 
solução aquosa, concentração: teor 1% de cloro ativo 
Unidade: Litro 

UN 500 5,09 2.545,00 

43 

269838 - LUVA CIRÚRGICA, material: látex natural, 
tamanho: 7,50, esterilidade: estéril, características 
adicionais: comprimento mínimo de 28cm, apresentação: 
lubrificada c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, embalagem: conforme 
norma abnt c, abertura assépticaUnidade: Par 

PAR 500 1,66 830,00 

44 

269839 - LUVA CIRÚRGICA, material: látex natural, 
tamanho: 7, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 
c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: descartável, formato: 
anatômico, embalagem: conforme norma abnt c, abertura 
assépticaUnidade: Par 

PAR 500 1,57 785,00 

45 

276340 - LUVA CIRÚRGICA, material: látex natural, 
tamanho: 8, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 
c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: descartável, formato: 
anatômico, aplicação: antiderrapante, embalagem: 
conforme norma abnt c, abertura assépticaUnidade: Par 

PAR 500 2,00 1.000,00 

46 

269892 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, material: látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho: grande, características adicionais: lubrificada 
com pó bioabsorvível, descartável, apresentação: atóxica, 
tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente à tração Unidade: Caixa 
100,00 UN 

CX 600 17,74 10.644,00 
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47 

269893 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, material: látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho: médio, características adicionais: lubrificada 
com pó bioabsorvível, descartável, apresentação: atóxica, 
tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente à tração Unidade: Caixa 
100,00 UN 

CX 800 17,36 13.888,00 

48 

269894 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, material: látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho: pequeno, características adicionais: lubrificada 
com pó bioabsorvível, descartável, apresentação: atóxica, 
tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente à tração Unidade: Caixa 
100,00 UN 

CX 800 18,92 15.136,00 

49 
398705 - IODOPOVIDONA (PVPI), concentração: a 10% ( 
teor de iodo 1% ), forma farmaceutica: solução 
degermanteUnidade: Frasco 1 LITRO 

FR 60 39,02 2.341,20 

50 
398706 - IODOPOVIDONA (PVPI), concentração: a 10% ( 
teor de iodo 1% ), forma farmaceutica: solução tópica 
aquosaUnidade: Frasco 1,00 Litro 

FR 60 37,20 2.232,00 

51 

296528 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, capacidade: 100 
l, cor: branca, apresentação: peça única, largura: 75 cm, 
altura: 105 cm, características adicionais: leitoso, 3 micra, 
símbolo de substância infectante, aplicação: 
hospitalarUnidade: Pacote 100,00 UN 

PCT 20 49,50 990,00 

52 

296529 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, capacidade: 50 
l, cor: branca, apresentação: peça única, largura: 63 cm, 
altura: 80 cm, características adicionais: leitoso, 3 micra, 
símbolo de substância infectante, aplicação: 
hospitalarUnidade: Pacote 100,00 UN 

PCT 20 33,00 660,00 

*53 

269978 - COMPRESSA DE GAZE, material: tecido 100% 
algodão, tipo: 13 fios,cm2, modelo: cor branca,isenta de 
impurezas, camadas: 8 camadas, largura: 7,50 cm, 
comprimento: 7,50 cm, dobras: 5 dobras, características 
adicionais: estéril,descartávelUnidade: Pacote 10,00 UN 

PCT 20.000 7,50 150.000,00 

54 
438929 - GEL CONDUTOR, composição: a base de água, 
características adicionais: ph neutroUnidade: Galão 5 kg. 

GL 10 33,70 337,00 

55 

454602 - MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO: 
PARA MICRONEBULIZAÇÃO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
TAMANHO:ADULTO, TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO. UNIDADE: UNIDADE 

UN 60 7,38 442,80 

56 

454603 - MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO: 
PARA MICRONEBULIZAÇÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TAMANHO: INFANTIL, TIPO CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO. UNIDADE: UNIDADE. 

UN 60 11,04 662,40 

57 

341923 - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 
CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO 
FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CLIP NASAL 
EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADE: CAIXA 100 UNIDADES. 

CX 100 8,74 874,00 

58 442385 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, RO 30 62,40 1.872,00 
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material: papel grau cirúrgico, composição: c, filme 
polímero multilaminado, gramatura , espessura: cerca de 
60 g,m2, apresentação: rolo, componentes adicionais: 
termosselante, tamanho: cerca de 10 cm, componentes: 
c, indicador químico, tipo uso: uso únicoUnidade: Rolo 
100,00 M 

59 

442384 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, 
material: papel grau cirúrgico, composição: c, filme 
polímero multilaminado, gramatura , espessura: cerca de 
60 g,m2, apresentação: rolo, componentes adicionais: 
termosselante, tamanho: cerca de 20 cm, componentes: 
c, indicador químico, tipo uso: uso únicoUnidade: Rolo 
100,00 M 

RO 10 119,59 1.195,90 

60 

442388 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, 
material: papel grau cirúrgico, composição: c, filme 
polímero multilaminado, gramatura , espessura: cerca de 
60 g,m2, apresentação: rolo, componentes adicionais: 
termosselante, tamanho: cerca de 40 cm, componentes: 
c, indicador químico, tipo uso: uso únicoUnidade: Rolo 
100,00 M 

RO 20 171,4 3.428,00 

61 
312616 - LENÇOL DESCARTÁVEL, material: papel, 
largura: 0,50 m, comprimento: 70 m, apresentação: rolo, 
aplicação: maca hospitalar Unidade: Unidade 

UN 150 14,49 2.173,50 

62 

422824 - CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, material: 
polímero, tamanho: tamanho nº 0, esterilidade: estéril, 
embalagem individual: embalagem individual. Unidade: 
Unidade 

UN 10 3,32 33,20 

63 

422819 - CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, material: 
polímero, tamanho: tamanho nº 1, esterilidade: estéril, 
embalagem individual: embalagem individual Unidade: 
Unidade 

UN 10 3,3 33,00 

64 

427150 - CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, material: 
polímero, tamanho: tamanho nº 2, esterilidade: estéril, 
embalagem individual: embalagem individual.Unidade: 
Unidade 

UN 10 3,28 32,80 

65 

422817 - CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, material: 
polímero, tamanho: tamanho nº 3, esterilidade: estéril, 
embalagem individual: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 10 3,38 33,80 

66 

422820 - CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, material: 
polímero, tamanho: tamanho nº 4, esterilidade: estéril, 
embalagem individual: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 10 3,31 33,10 

67 

422818 - CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, material : 
polímero, tamanho : tamanho nº 5, esterelidade : estéril, 
embalagem individual : embalagem individual Unidade: 
Unidade 

UN 10 3,45 34,50 

68 

437286 - CATETER CENTRAL, aplicação: venoso, 
matéria prima: poliuretano radiopaco, vias: mono lúmen, 
lúmen: 18 gau, comprimento: cerca 20 cm, tipo fixação: 
fixação subcutânea, conector: conectores padrão, clamp e 
tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 

UN 500 68,26 34.130,00 
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estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Unidade 

69 

281420 - CATETER OXIGENOTERAPIA, material tubo: 
plástico atóxico, tipo: flexível, ponta arredondada, tipo 
óculos, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, 
características adicionais: embalagem individual, tipo 
adaptador: c, adaptador para tubo de látex. Unidade: 
Unidade 

UN 300 1,50 450,00 

70 

419371 - COLETOR DE URINA, material: pvc, tipo: 
sistema fechado, capacidade: cerca de 2000 ml, 
graduação: graduação de 100 em 100 ml, válvula: válvula 
anti-refluxo, pinça: clamp corta fluxo, componentes: alça 
de sustentação, outros componentes: membrana 
autocicatrizante, esterilidade: estéril, descartável.Unidade: 
Unidade 

UN 300 9,79 2.937,00 

71 

419405 - COLETOR DE URINA, material : plástico, tipo : 
sistema aberto, modelo: infantil, capacidade : cerca de 50 
ml, características adicionais : adesivo hipoalergênico, 
esterilidade : estéril, descartável, embalagem : 
embalagem individualUnidade: Pacote 10,00 UN 

PCT 20 11,86 237,20 

72 

419375 - COLETOR DE URINA, material: pvc, tipo: 
sistema aberto, capacidade: cerca de 1000 ml, 
características adicionais: com preservativo masculino, 
componentes: extensão em pvc, embalagem: embalagem 
individualUnidade: Unidade 

UN 50 2,68 134,00 

73 

439115 - FRASCO COLETOR, tipo: universal, material: 
plástico transparente, capacidade: cerca de 80 ml, tipo 
tampa: tampa rosqueável, graduação: graduadoUnidade: 
Unidade 

UN 2.000 1,70 3.400,00 

*74 

443022 - COMPRESSA HOSPITALAR, tipo: cirúrgica, 
material : 100% algodão, dimensões: cerca de 45 x 50 
cm, acessórios: c, cordão identificador, esterilidade: uso 
únicoUnidade: Unidade 

UN 3.000 91,25 273.750,00 

75 
374477 - DETERGENTE ENZIMÁTICO, composição: a 
base de amilase, protease e carboidraseUnidade: Frasco 
1000,00 ML 

FR 100 16,15 1.615,00 

76 

442641 - EQUIPO, tipo de equipo: de infusão, material: 
pvc flexível, comprimento: mín 150 cm, tipo câmara: 
câmara flexível c, filtros p, ar e bacteriano, tipo gotejador: 
gota padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo injetor: 
c,injetor lateraly,autocicatrizante, tipo conector: luer c, 
tampa, esterilidade: estéril,descartávelUnidade: Unidade 

UN 10.000 3,32 33.200,00 

77 
345486 - FORMALDEÍDO (FORMOL), aspecto físico: 
líquido incolor, límpido, concentração: à 10%, 
característica adicional: em solução aquosaUnidade: Litro 

L 10 15,8 158,00 

78 
239057 - LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 20, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. UNIDADE: CAIXA 100 
UNIDADES. 

CX 7 69,59 487,13 

79 
239065 - LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. UNIDADE: CAIXA 100 
UNIDADES. 

CX 7 35,27 246,89 

80 239058 - LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 23, CX 7 38,65 270,55 
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DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. UNIDADE: CAIXA 100 
UNIDADES. 

81 

437164 - CATETER PERIFÉRICO, aplicação: venoso, 
modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 19 gau, componente adicional: c, asa de 
fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c, 
tampa, componente 2: c, sistema segurança segundo NR 
32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual.Unidade: Unidade. 

UN 8.000 0,37 2.960,00 

82 

437173 - CATETER PERIFÉRICO, aplicação: venoso, 
modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 21 gau, componente adicional: c, asa de 
fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c, 
tampa, componente 1: c, adaptador coleta à vácuo, 
componente 2: c, sistema segurança segundo NR 32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individual.Unidade: 
Unidade. 

UN 6.000 0,33 1.980,00 

83 

437174 - CATETER PERIFÉRICO, aplicação: venoso, 
modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 23 gau, componente adicional: com asa de 
fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c, 
tampa, componente 1: c, adaptador coleta à vácuo, 
componente 2: c, sistema segurança segundo NR 32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 6.000 0,58 3.480,00 

84 

437172 - CATETER PERIFÉRICO, aplicação: venoso, 
modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, 
diametro: 25 gau, componente adicional: c, asa de 
fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c, 
tampa, componente 1: c, adaptador coleta à vácuo, 
componente 2: c, sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 6.000 0,51 3.060,00 

85 

437187 - CATETER PERIFÉRICO, aplicação: venoso, 
modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 27 gau, componente adicional: c, asa de 
fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c, 
tampa, componente 2: c, sistema segurança segundo NR 
32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individualUnidade: Unidade 

UN 6.000 0,44 2.640,00 

86 

435897 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: 
nasoenteral, material: poliuretano, calibre: nº 6, 
comprimento: cerca 60 cm, conector: conector em y c, 
tampa, graduação: graduada, componentes: ponta distal 
fechada, c, orifícios laterais, outros componentes: c, fio 
guia, peso metálico, adicionais: radiopaca, esterilidade: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individualUnidade: Unidade 

UN 50 13,11 655,50 

87 

438984 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
12, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, 
conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 

UN 50 4,77 238,50 
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descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

88 

311089 - SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, 
LEVINE LONGA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE 
DISTAL, Nº 16, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS). UNIDADE: UNIDADE 

UN 50 1,76 88,00 

89 

277376 - SONDA NASOGÁSTRICA, PVC, LEVINE 
LONGA, C/ORIFICIO LATERAL, CONECTOR C/TAMPA 
PRESA AO TUBO, Nº14, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, 
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS).UNIDADE: UNIDADE. 

UN 50 1,28 64,00 

90 

440104 - SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: 
PARA GASTROSTOMIA, MATERIAL: SILICONE, 
CALIBRE: CERCA DE 24 FRENCH, CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO EM Y, CLAMP E TAMPA, 
COMPONENTES: SISTEMA PARA FIXAÇÃO. OUTROS 
COMPONENTES: DISTAL - INTRA GÁSTRICA E 
PERIOSTOMAL, ADICIONAIS: CONJUNTO. UNIDADE: 
UNIDADE. 

UN 50 32,68 1.634,00 

91 

440103 - SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: 
PARA GASTROSTOMIA, MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE: CERCA DE 20 FRENCH, CONECTOR: 
CONECTOR CONECTOR PADRÃO EM Y, CLAMP E 
TAMPA, COMPONENTES: SISTEMA PARA FIXAÇÃO, 
OUTROS COMPONENTES: DISTAL - INTRA GÁSTRICA 
E PERIOSTOMAL, ADICIONAIS: CONJUNTO.UNIDADE: 
UNIDADE. 

UN 50 43,15 2.157,50 

92 

438983 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
10, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, 
conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, com orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 50 2,22 111,00 

93 

438986 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
16, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, 
conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 50 1,55 77,50 

94 

438987 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
18, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, 
conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 50 1,83 91,50 

95 

438951 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
20, tamanho: curta, comprimento: cerca 50 cm, conector: 
conector padrão c, tampa, componentes: ponta distal 

UN 50 1,65 82,50 
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fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

96 

438982 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
8, tamanho: longa, comprimento: cerca 100 cm, conector: 
conector padrão c, tampa, componentes: ponta distal 
fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual.Unidade: 
Unidade 

UN 50 1,17 58,50 

97 

438981 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 
6, tamanho: longa, comprimento: cerca 100 cm, conector: 
conector padrão c, tampa, componentes: ponta distal 
fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 50 1,28 64,00 

98 

435907 - SONDA TRATO DIGESTIVO, aplicação: oro ou 
nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 12, 
tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: 
conector padrão c, tampa, componentes: ponta distal 
fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individualUnidade: 
Unidade 

UN 50 1,21 60,50 

99 

436001 - SONDA TRATO URINÁRIO, modelo: foley, 
material: silicone, calibre: 12 french, vias: 2 vias, conector: 
conectores padrão, volume: c, balão cerca 5 ml, tipo 
ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individualUnidade: Unidade 

UN 50 7,64 382,00 

100 

435999 - SONDA TRATO URINÁRIO, modelo: foley, 
material: silicone, calibre: 16 french, vias: 2 vias, conector: 
conectores padrão, volume: c, balão cerca 5 ml, tipo 
ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individualUnidade: Unidade 

UN 50 7,93 396,50 

101 

277017 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, FOLEY, Nº 
14, 2 UN, COM BALÃO DE 30 ML, SUPERFÍCIE LISA, 
ORIFÍCIOS LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS SERINGA, 
FUNIL DRENAGEM C/CONEXÃO PADRÃO A 
COLETORES, CAPACIDADE BALÃO E CALIBRE 
MARCADOS NA VÁLVULA.UNIDADE: UNIDADE 

UN 50 3,57 178,50 

102 

277021 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, FOLEY, Nº 
22, 2 UN, COM BALÃO DE 30 ML, SUPERFÍCIE LISA, 
ORIFÍCIOS LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS SERINGA, 
FUNIL DRENAGEM C/CONEXÃO PADRÃO A 
COLETORES, CAPACIDADE BALÃO E CALIBRE 
MARCADOS NA VÁLVULA. 

UN 50 4,03 201,50 

103 
275722 - SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO 
SILICONIZADO, 40 CM, Nº 12, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

UN 50 0,82 41,00 
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APIROGÊNICA.UNIDADE: UNIDADE. 

104 

311162 - SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 16, TIPO 
FOLEY, BALÃO DE 5CC, 2 VIAS, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. UNIDADE: UNIDADE. 

UN 50 5,11 255,50 

105 

340974 - SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 18, TIPO 
FOLEY, BALÃO DE 30CC, 3 VIAS, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL.UNIDADE: UNIDADE. 

UN 50 6,78 339,00 

106 

278683 - SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO 
SILICONIZADO Nº 14, MALEÁVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.UNIDADE: UNIDADE. 

UN 50 0,91 45,50 

107 

278681 - SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO 
SILICONIZADO, Nº 10, MALEÁVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.UNIDADE: UNIDADE 

UN 50 0,75 37,50 

108 
303151 - LANCETA, material lâmina: aço inoxidável,ponta 
afiada, trifacetada, uso: descartável, características 
adicionais: estéril, embalagem individualUnidade: Unidade 

UN 5.000 8,21 41.050,00 

109 
231256 - LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, 
GRAMATURA:40 G/M2, ALTURA:2,20 M, 
LARGURA:1,40 M. UNIDADE: UNIDADE. 

UN 30 14,92 447,60 

110 
384062 - LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL: TNT, 
LARGURA: 0.70 M, COMPRIMENTO: 50 M, 
APRESENTAÇÃO: ROLO. UNIDADE: ROLO 

RO 100 13,33 1.333,00 

111 

375041 - AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 
30 G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, 
BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 1.000 15,38 15.380,00 

112 

452286 - MÁSCARA CIRÚRGICA, MATERIAL: SMS, 
CAMADAS: 3 CAMADAS C/ DOBRAS, FIXAÇÃO: TIRAS 
ELÁSTICAS, ADICIONAL: COM CLIPE NASAL, 
COMPONENTES: FILTRAÇÃO DE PARTÍCULAS 
MÍNIMA DE 95%, ESTERILIDADE: USO 
ÚNICO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 100 3,32 332,00 

113 

302866 - MÁSCARA, tipo: respirador, tipo uso: filtragem 
bacteriana >95%,p,partículas 0,3micra, características 
adicionais: aprovado pelo niosh n 95, formato: 4 
camadasUnidade: Unidade 

UN 1.000 1,54 1.540,00 

114 

281424 - UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO 
C/INSERTO DE LATÃO, 250 ML, BOCA 
LARGA,CORES,IDENTIFICAÇÃO(ABNT NB 24), 
OXIGÊNIO, CONEXÃO BORBOLETA DE INSERTO 
LATÃO E POLIPROPILENO, CONEXÃO SAÍDA LATÃO 
CROMADO P/MANGUEIRA C/MÁSCARA CÓDIGO 
BR0281424.UNIDADE: UNIDADE. 

UN 30 16,86 505,80 

115 
445572 - GARROTE, material : borracha sintética, isento 
de látex natural, tamanho: tamanho único, tipo uso: 
reutilizávelUnidade: Unidade 

UN 20 6,76 135,20 

116 
445576 - GARROTE, material : faixa elástica, 
componente adicional: c, sistema de trava em plástico, 

UN 20 10,35 207,00 
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tamanho: tamanho adulto, tipo uso: reutilizávelUnidade: 
Unidade 

117 

445577 - GARROTE, material : faixa elástica, 
componente adicional: com sistema de trava em plástico, 
tamanho: tamanho infantil, tipo uso: reutilizávelUnidade: 
Unidade 

UN 20 8,66 173,20 

118 

438089 - TERMÔMETRO CLÍNICO, ajuste: digital, 
infravermelho, escala: até 50 °c, tipo : uso em testa, 
componentes: c, alarmes, medição à distância, memória: 
memória até 10 medições Unidade: Unidade 

UN 20 92,34 1.846,80 

119 

384214 - TERMÔMETRO, TIPO: DIGITAL, FAIXA 
MEDIÇÃO TEMPERATURA: -50°C A +70 °C, 
APLICAÇÃO: GELADEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY CRISTAL, 
BASE MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA 

UN 10 88,64 886,40 

120 

435801 - TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE: DIGITAL, 
ESCALA: ATÉ 45 °C, TIPO: USO AXILAR E ORAL, 
COMPONENTES: COM ALARMES, MEMÓRIA: 
MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.UNIDADE: UNIDADE 

UN 30 20,01 600,30 

121 

432469 - ESFIGMOMANÔMETRO, ajuste: analógico, 
aneróide, tipo : de braço, faixa de operação: até 300 
mmhg, material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo 
fecho: fecho em metal, tamanho: adultoUnidade: Unidade 

UN 50 87,62 4.381,00 

122 

432472 - ESFIGMOMANÔMETRO, ajuste: analógico, 
aneróide, tipo : de braço, faixa de operação: até 300 
mmhg, material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo 
fecho: fecho em velcro, tamanho: infantilUnidade: 
Unidade 

UN 5 80,41 402,05 

123 

438922 - ESTETOSCÓPIO, tipo: biauricular, acessórios: 
olivas anatômicas pvc, haste: haste aço inox, tubo: tubo y 
pvc, auscultador: auscultador aço inox c, anel de 
borracha, tamanho: adulto.Unidade: Unidade 

UN 10 21,32 213,20 

124 

438927 - ESTETOSCÓPIO, tipo: biauricular, acessórios: 
olivas anatômicas borracha, haste: haste alumínio, tubo: 
tubo plástico, auscultador: auscultador aço inox, tamanho: 
pediátricoUnidade: Unidade 

UN 5 21,00 105,00 

125 

461248 - ELETRODO, aplicação 1: p, monitorização 
cardíaca - ecg, modelo: de superfície, tipo: adesivo, 
material sensor: p, ambiente ressonância magnética mri, 
adicional 1: c, gel condutor, tamanhos: adulto, acessório: 
s, cabo, esterilidade: uso únicoUnidade: Unidade 

UN 1.000 0,39 390,00 

126 
350646 - FITA ADESIVA, material: crepe, tipo: monoface, 
largura: 19 mm, comprimento: 50 m, cor: branca, 
aplicação: multiuso. Unidade: Unidade. 

UN 300 4,39 1.317,00 

127 
343803 - OTOSCÓPIO, tipo: clínico, componentes: com 5 
espéculo reutilizáveis, tipo cabo: cabo metal 
cromado,regulagem intesidade de luzUnidade: Unidade 

UN 3 477,65 1.432,95 

128 
419399 - COLETOR DE URINA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: SISTEMA ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 
2000 ML, GRADUAÇÃO: GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 

UN 100 1,86 186,00 
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ML, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL.UNIDADE: UNIDADE. 

129 

454566 - Máscara gasoterapia, aplicação: para alta 
concentração de reinalação parcial, material: plástico, 
tamanho: adulto, tipo fixação: com clipe nasal e fixador 
cefálico ajustável, componente adicional: balão 
reservatório, tipo conector: conector padrão Unidade: 
Unidade 

UN 100 15,57 1.557,00 

130 

441981 - OXÍMETRO, tipo: dedo, faixa medição saturação 
1: 0 a 100%, faixa medição pulso 1: cerca de 20 a 250 
bpm, autonomia sistema 1: cerca 24 h, alimentação: 
pilhaUnidade: Unidade 

UN 30 105,68 3.170,40 

131 

441979 - OXÍMETRO, tipo: mesa, faixa medição 
saturação 1: 0 a 100%, faixa medição pulso 1: cerca de 
20 a 250 bpm, autonomia sistema 1: cerca 16 h, 
alimentação: rede elétrica, acessórios: com 
sensorUnidade: Unidade 

UN 1 3785,36 3.785,36 

132 

339565 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 
tipo de análise: quantitativo de glicose, características 
adicionais: capilar, apresentação: tiraUnidade: CAIXA. 
OBSERVAÇÃO: COMPATÍVEL COM APARELHO ACCU-
CHECK 

CX 300 54,04 16.212,00 

133 

389556 - GLICOSIMETRO - FINALIDADE: MEDIÇÃO DE 
GLICEMIA CAPILAR, DE USO DOMICILIAR TENSÃO: 
ALIMENTAÇÃO POR PILHAS E/OU 
BATERIAS.UNIDADE: UNIDADEOBS: COMPATÍVEL 
COM AS TIRAS ACCU CHEK. 

UN 15 56,50 847,50 

134 

472873 - Sabonete Líquido Aspecto Físico: Líquido 
Perfumado, Acidez: Ph Neutro, Aplicação: Assepsia Das 
Mãos, Aroma: Lavanda, Composição: Glicerina.Obs.: 
Sabonete Líquido Perfumado.Unidade: Galão de 5 litros. 

GL 30 23,70 711,00 

135 

406175 - CURATIVO, tipo: hidrocolóide, material: 
poliuretano, revestimento: parte central com carmelose, 
gelatina e pectina, dimensão: cerca de 10 x 10 cm, 
componentes: aderente com borda, esterelidade: estéril, 
embalagem: embalagem individualUnidade: Unidade 

UN 200 8,90 1.780,00 

136 

280476 - FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, material: em 
polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, estreito, 
com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 250 ml, graduação: graduado 
em mlUnidade: Unidade 

UN 80 4,05 324,00 

137 

279895 - FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, material: em 
polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, estreito, 
com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 500 mlUnidade: Unidade 

UN 100 6,43 643,00 

138 

279889 - FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, material: em 
polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, estreito, 
com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: âmbar, 
capacidade: 500 mlUnidade: Unidade 

UN 80 5,66 452,80 

139 
368820 - CADARÇO, material: 100% algodão, 
comprimento: 50 m, largura: 1 cmUnidade: Metro 

M 10 20,28 202,80 

140 332343 - INDICADOR QUÍMICO, classe: classe i, tipo RO 150 5,69 853,50 
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uso: externo, apresentação: fita adesiva, características 
adicionais: para esterilização a vaporUnidade: Unidade 

141 

281465 - COLAR CERVICAL, MATERIAL: ESPUMA DE 
POLIFÓRMIO, TIPO: TIPO PHILADELPHIA, TIPO 
FECHAMENTO: FECHO EM VELCRO, TAMANHO: 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
SUPORTE MENTONIANO, OCCIPITAL E ESTERNAL, 
MATERIAL DO SUPORTE: EM PLÁSTICO 
RÍGIDO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 10 41,79 417,90 

142 

455901 - ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
modelo: colar cervical philadelphia, material: espuma de 
polifórmio, estrutura: apoio mentoniano, occipital e 
esternal, adicionais: abertura frontal, tipo fecho: tiras 
ajustáveis em velcro, tamanho: grandeUnidade: Unidade 

UN 10 58,36 583,60 

143 

455903 - ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL modelo: 
colar cervical philadelphia, material: espuma de 
polifórmio, estrutura: apoio mentoniano, occipital e 
esternal, adicionais: abertura frontal, tipo fecho: tiras 
ajustáveis em velcro, tamanho: pequenoUnidade: 
Unidade 

UN 10 48,14 481,40 

144 
444609 - ATADURA, tipo 1: gessada, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 10 cm, características adicionais 1: 
secagem ultra rápidaUnidade: Rolo 2,00 M 

RO 100 12,80 1.280,00 

145 
444613 - ATADURA, tipo 1: gessada, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 15 cm, características adicionais 1: 
secagem ultra rápidaUnidade: Rolo 2,00 M 

RO 100 18,89 1.889,00 

146 
444614 - ATADURA, tipo 1: gessada, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 20 cm, características adicionais 1: 
secagem ultra rápidaUnidade: Rolo 2,00 M 

RO 100 22,71 2.271,00 

147 
452218 - IMOBILIZADOR (TALA), material: alumínio 
revestido c, espuma, tamanho: cerca de 15 x 2 
cmUnidade: Unidade 

UN 50 13,62 681,00 

148 
452219 - IMOBILIZADOR (TALA), material: alumínio 
revestido c, espuma, tamanho: cerca de 20 x 1,5 
cmUnidade: Unidade 

UN 50 17,64 882,00 

149 
452238 - IMOBILIZADOR (TALA), material: metal 
revestido de e.v.a., tipo: aramado, tamanho: cerca de 55 x 
8 cmUnidade: Unidade 

UN 50 32,54 1.627,00 

150 
275472 - ESPÉCULO, material: polietileno, tipo: vaginal, 
tamanho: médio, características adicionais: estéril, 
descartável, sem lubrificaçãoUnidade: Unidade 

UN 800 1,85 1.480,00 

151 
275473 - ESPÉCULO, material: polietileno, tipo: vaginal, 
tamanho: pequeno, características adicionais: estéril, 
descartável, sem lubrificaçãoUnidade: Unidade 

UN 800 1,69 1.352,00 

152 
445348 - LÂMINA LARINGOSCÓPIO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: CURVA, TIPO LÂMPADA: 
HALÓGENA, TAMANHO: Nº 3.UNIDADE: UNIDADE. 

UN 1 165,50 165,50 

153 
445347 - LÂMINA LARINGOSCÓPIOMATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVELTIPO: CURVA. TIPO LÂMPADA: 
HALÓGENA. TAMANHO: Nº 2UNIDADE: UNIDADE 

UN 1 153,91 153,91 

154 
445346 - LÂMINA LARINGOSCÓPIOMATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO: CURVA.  TIPO LÂMPADA: 

UN 1 165,11 165,11 
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HALÓGENA. TAMANHO: Nº 1UNIDADE: UNIDADE 

155 
445345 - LÂMINA LARINGOSCÓPIOMATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO: CURVA. TIPO LÂMPADA: 
HALÓGENA. TAMANHO: Nº 0.UNIDADE: UNIDADE 

UN 1 148,58 148,58 

156 

351484 - LÂMINA LARINGOSCÓPIOMATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO: CURVA. TAMANHO: Nº 
4CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FIBRA 
ÓTICAUNIDADE: UNIDADE 

UN 1 174,62 174,62 

157 
445350 - LÂMINA LARINGOSCÓPIOMATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO: CURVA. TIPO LÂMPADA: 
HALÓGENA. TAMANHO: Nº 5UNIDADE: UNIDADE 

UN 1 175,1 175,10 

158 
348166 - LÂMINA LARINGOSCÓPIOMATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO: RETA. TAMANHO: Nº 00UNIDADE: 
UNIDADE 

UN 1 155,05 155,05 

159 

451386 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 7,5, TIPO 
PONTA: COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 10 5,68 56,80 

160 

451256 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 8,0, TIPO 
PONTA: COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO.UNIDADE: 
UNIDADE. 

UN 10 6,05 60,50 

161 

451199 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 9,0, TIPO 
PONTA: COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 10 7,74 77,40 

162 

451200 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 8,5, TIPO 
PONTA: COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 10 6,71 67,10 

163 

396181 - TESOURA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PONTA: ROMBA, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL, TIPO: RESGATE.UNIDADE: 
UNIDADE 

UN 3 23,19 69,57 

164 

451036 - TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO: MÁSCARA 
LARÍNGEA, MATERIAL: PVC, TAMANHO: Nº 5, 
COMPONENTE 1: COM LINHA DE REFERÊNCIA, 
CONECTOR: COM CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO.UNIDADE: 
UNIDADE 

UN 5 80,43 402,15 

165 451035 - TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO: MÁSCARA UN 5 87,95 439,75 
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LARÍNGEA, MATERIAL: PVC, TAMANHO: Nº 4, 
COMPONENTE 1: COM LINHA DE REFERÊNCIA, 
CONECTOR: COM CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO.UNIDADE: 
UNIDADE 

166 

451072 - TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO: MÁSCARA 
LARÍNGEA, MATERIAL: PVC, VIAS: VIA PARA ACESSO 
GÁSTRICO, TAMANHO: Nº 3, COMPONENTE 1: COM 
LINHA DE REFERÊNCIA, CONECTOR: COM 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO.UNIDADE: UNIDADE 

UN 5 99,57 497,85 

167 

423239 - CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX, 
COMPONENTES: SISTEMA FECHADO DUPLA 
CÂMARA, APLICAÇÃO: PLEURAL E MEDIASTINAL, 
VOLUME: 2300 ML, GRADUAÇÃO: GRADUAÇÃO DE 50 
EM 50ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VÁCUO, 
CONTROLE SUCÇÃO À SECO, ADICIONAIS: 2 TUBOS 
EM PVC, MOLA ANTIDOBRA.UNIDADE: UNIDADE 

UN 2 38,16 76,32 

 
*OBS. OS ITENS 35, 53 E 74 SÃO CONSIDERADOS DE AMPLA CONCORRÊNCIA, OS DEMAIS SÃO 
EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
4.1 – Os materiais/insumos hospitalares a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem 
fornecidos nas quantidades estimadas na relação dos itens da licitação que segue abaixo.  
As estimativas de quantidades e custos a serem adquiridos, durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, foram feitas pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
4.2. Apresentar, na documentação de habilitação, atestado(s) de capacidade técnica que comprove que a empresa 
já forneceu o objeto licitado no percentual de 30% (trinta por cento) da quantidade solicitada em cada lote deste 
Termo de Referência.  
4.2.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir ao objeto contemplado no 
âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária especificadas no contrato social registrado na junta 
comercial competente, bem como no cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  
4.2.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, a razão social da empresa/Órgão declarante, o nome do responsável pelo 
atestado, o cargo ou função ocupada, endereço, telefone e e-mail, especificação do serviço prestado, e os dados da 
empresa licitante.  
4.3. Poderá ser realizada diligência para apresentação da Ata de Registro de Preços que deu suporte a contratação, 
caso haja alguma dúvida quanto à autenticidade ou ao conteúdo do(s) atestado(s).  
4.4. Os produtos objetos deste Termo de Referência deverão obedecer as normas de Vigilância Sanitária 
estabelecidas na Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e todas as alterações Posteriores, bem como às normas 
e regulamentos pertinentes.  
 
* EM CASO DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS QUE COMPÕEM O 
OBJETO DESCRITO NO SITE DA BLL E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO, 
PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS. 
 

5 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
5.1. - A entrega do objeto deverá ocorrer, conforme solicitado, pelo Departamento requisitante. 
5.1.1 -  A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após recebimento da Nota de 
Empenho. 
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5.1.2 - O objeto será entregue no seguinte local: Secretaria Municipal de Saúde, sito à Av. Deputado Nilson Ribas,  
Centro. 
5.1.3 – Os materiais deverão ser entregues com validade de uso vigente de no mínimo 70% e deverão estar 
acondicionados em embalagem original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente. 
5.1.4 - Em casos excepcionais, mediante solicitação da parte interessada, o prazo de entrega do objeto poderá ser 
dilatado ou reduzido, a critério exclusivo do Órgão Solicitante e com o devido parecer de anuência da Fiscalização 
da Ata de Registro de Preços e Recebimento. 
5.2 - Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3 - O(s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) eletrônicas 
distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega/Compras, constando o número da mesma, o valor 
unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 
5.4. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos; 
5.5. O objeto adjudicado deverá ser entregue conforme descrito em cada Requisição/Autorização de 
Entrega/Compras emitida pelo Setor Competente da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, mediante 
Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela Fiscalização e Acompanhamento. 
5.6. - As aquisições decorrentes deste Pregão serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a 
licitante vencedora e a Secretaria Requisitante. A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
5.8 -   A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do Departamento; 
5.9 - Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias devidamente 
identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena de 
devolução de todas as cestas básicas constantes no empenho, entregue à empresa vencedora. 
5.10 - Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar, furada, 
rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item 
anterior. 
5.11 - Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas 
5.12 - Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade. 
5.13 - Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 
Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). -Os produtos deverão estar de acordo com 
as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 
diploma legal. 
5.14 - O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável e fiscal da Ata de Registro de Preços, que 
poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 
entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por    outros novos, no prazo máximo definido em edital, contados a 
partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 
5.15 Todos os produtos/serviços deverão ser de primeira qualidade, atender a especificação solicitada, atender às 
legislações para comercialização, atenderem ao prazo de validade conforme as descrições contidas no termo de 
referência para cada item, respeitando as especificidades de cada produto.  
5.16 Quando o produto/serviço ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao desempenho e 
qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 

6. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO e EXECUÇÃO  

 
6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Registrada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4 - O detentor da Ata de Registro de Preços se submeterá à fiscalização do Município ficando desde já 
designadas a Secretária(o) Municipal as quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
da Ata de Registro de Preços.  
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante:  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos.  
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.3. Além das obrigações previstas na Ata de Registro de Preços e de outras decorrentes da natureza do ajuste, 
caberá à CONTRATANTE:  
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos locais de 
prestação dos serviços;  
b) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos 
trabalhos; c) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço;  
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na Ata de Registro de Preços;  
e) Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência;  
f) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente 
designado;  
g) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 
atendimento das exigências contratuais;  
h) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no trato com os 
serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe 
foram designadas;  
i) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços prestados;  
j) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 
exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão da Ata de Registro de 
Preços, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;  
k) Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizado, por meio do fiscal da Ata de Registro de 
Preços, cientificando o preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 
eventualmente detectadas; 
l) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa; 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.1.1. Executar o objeto  em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.2. A contratada será obrigada a manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico, sem prejuízo das demais obrigações previstas na Ata de 
Registro de Preços e também:  
8.2.1. Substituir materiais que se encontram no almoxarifado com validade inferior a 3 (três) meses.  
8.2.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.  
8.2.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.2.4. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.2.6. Efetuar a entrega do objeto em prefeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, forma de apresentação (Conjunto, unidade, caixa), lote, quantidade, valor discriminado por 
unidade e o valor total, procedência e prazo de validade; 
 

9 – DO PAGAMENTO 

 
10.1 O pagamento pela prestação de serviços e/ou entrega do produto será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento e mediante 
aprovação prévia e expressa dos gestores da Ata de Registro de Preços e aprovação da prestação de serviços 
realizada.  
10.2 Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo documento fiscal com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor da Ata de Registro 
de Preços.  
10.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, atestada e certificada 
pelo gestor da Ata de Registro de Preços.  
10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
10.5 Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade, as notas fiscais/faturas, emitidas em 02 (duas) 
vias, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número da Ata de Registro de Preços e com a indicação de 
número da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento.  
10.6 As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de:  
a) regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  
b) regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) Certidão Negativa Trabalhista - CNT e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão adimplidas com recursos da seguinte 
rubrica orçamentária:   
 
Cód. Reduzido Descrição da Despesa Máscara 

192  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  05.002.10.301.0008.2018.3.3.90.30.00 
 

11- VIGÊNCIA 

11.1 - O prazo de vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura. 
 

12 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

 
12.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Termo da Ata de Registro de Preços;  
12.1.2 Considera-se o valor total da Ata de Registro de Preços aquele atribuído aos materiais e serviços, incluindo 
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória 
e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora dão Termo da Ata de Registro de Preços na execução da mesma.  
12.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
álea econômica extraordinária e extracontratual).  
12.2.1 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de vigência do Registro de Preço salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, sendo que toda solicitação 
será analisada pelo setor financeiro e pelo setor jurídico do Município. 
12.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do valor da Ata de Registro 
de Preços no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.  
12.4 Na ocorrência do valor tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço para o item visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Solicitação escrita pela CONTRATADA;  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de vigência do Registro 
de Preço salvo, se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, sendo que 
toda solicitação será analisada pelo setor financeiro e pelo setor jurídico do Município. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva. 
 

13. DISPOSIÇÃO GERAIS 

13.1 . Em caso de omissão do referido Termo de Referência os questionamentos serão resolvidos com fundamento 
na Lei Federal n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8666/1993. 
 
 

Santo Antônio do Paraíso, em 20 de Março de 2023. 
 
 
 
 
                                                                                                                      Assinaturas: 

SECRETÁRIO (A):  
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ANEXO 02 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 010/2023 - SRP 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

1 -  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição 
de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando for o caso;  
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
d) – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral – CNPJ. 
 

1.1 - PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei;  
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei;  
c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente 
na forma da lei;  
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
e) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
1.1.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  
1.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
Certidão Negativa.  
1.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.1.1., implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
1.2 - PARA COMPROVAÇÃO  ECONÔMICO E OUTRAS  
 
1.2.1 - Certidão negativa dos cartórios de registros de Falências e Concordata ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente. Se não houver validade no 
referido documento, a certidão deverá ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o 
recebimento das propostas. 
1.2.2 - Apresentação de no mínimo, 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
por empresa privada, comprovando aptidão(ões) para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o 
objeto da presente licitação, constando a boa qualidade dos produtos/serviços entregues e cumprido os prazos de 
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execução/entrega, e, satisfatoriamente compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá conter nome, 
endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se 
para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (s). 
1.2.3 - Alvará de Funcionamento/Localização expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, 
atualizado quando constar de sua validade.   
1.2.4 - Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Repartição Competente (registro comercial no caso de 
empresa individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos). 
Não havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 12 (doze) meses 
anteriores à data da apresentação. 
1.2.5 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das 
folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com o Termo de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário; Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço 
provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta.  
1.2.5.1 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem (1.2.5) 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, apresentados na forma 
da lei.  
1.2.7 - Alvará de Licença Sanitária válida para o ano vigente (documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária da 
Sede da licitante) ou Declaração que não se enquadra no ramo de atividade sujeitos ao  Alvará de Licença 
Sanitária. (Esta dispensada da apresentação deste documento as empresas que trabalham com produtos e 
materiais não perecíveis e Bens Permanentes).  
 
1.3 - PARA COMPROVAÇÃO  TÉCNICA  
 
1.3.1 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
a) Cópia da Autorização de Funcionamento - AFE, da empresa proponente, contendo o número de Registro do 
Ministério da Saúde ou cópia do Diário Oficial da União, expedida pela ANVISA, legível, devendo ser destacada a 
informação referente a empresa, conforme Lei Federal nº 6.360/76, art 2º e Resolução RCD nº 16/14, art 3º. 
b) Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa proponente, fornecida pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, Decreto Federal nº 8.077/2013 art 2º, e Portaria 
Federal nº 2.814 de 29/05/98, art. 5º, I. 
c) Certificado de Regularidade Técnica da empresa proponente com indicação do Profissional Técnico 
responsável, expedido pelo Conselho de Classe competente. 
1.3.2 Os documentos de qualificação solicitados serão analisados pela Comissão Técnica da Secretaria Municipal 
de Saúde, composta pelos servidores: 
b) Luana Andressa Gonçalves Chaek, Farmacêutica, lotada na secretaria de Saúde. 
a) Lilian Carla Vallongo, Enfermeira, lotada na secretaria de Saúde.  
1.3.3. - Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da 
Licitante (CNPJ), o endereço eletrônico do TCE/PR para as licitantes com sede no Estado do Paraná e TCU 
(Tribunal de Contas da União) para todos os licitantes. 
1.3.3.1 - Tais documentos podem ser obtidos nos sites oficiais, conforme seguem: 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx)  
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
1.3.3.2 – A não apresentação da prova do TCE e TCU, não será critério de inabilitação, contudo será buscado junto 
aos sites específicos se a empresa não consta nenhum impedimento em licitar perante a administração pública;  
1.3.4 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

1.4 - DECLARAÇÕES 

1.4.1 -  Declarações unificadas, assinadas por representante legal da proponente: 
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a) ANEXO V - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
b) ANEXO VI - Declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  
sua  habilitação  no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
c) ANEXO VII - DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 
8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como 
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. Ressalva: 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  
d) ANEXO VIII - Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de  licitação  na  
modalidade  de  Pregão  , que  estou(amos) sob  o  regime  de ME/EPP, com fundamento no artigo 3º e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento 
diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.  
e) ANEXO IX - Declaramos para fins de atendimento  ao  que  consta  do  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP Nº 010/2023, que tomou conhecimento do Edital e de todas  as  condições  de  participação  na  Licitação  e  
se  compromete  a  cumprir  todos  os  termos  do  Edital,  e  a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
f) ANEXO X - DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023, que 
em seu quadro societário, cotistas ou dirigentes não compõe servidor do órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, 
parente em linha reta e colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade 
ligada à contratação conforme dispõe o acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e inciso 
III, do art. 9º da Lei 8666/93 e demais disposições previstas na legislação vigente, e, 
g) DECLARA ainda que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023; 
h) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ter 
disponibilidade dos produtos e dos demais meios para a realização dos serviços, conforme EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023, e me comprometo a entrega dos materiais e prestar dos serviços no prazo 
estabelecido pelo Edital e Ata de Registro de Preços firmado. 
i) DECLARO ainda estar ciente que todos os custos para a perfeita execução dos serviços, objeto desta licitação, 
estão inclusos no preço global ofertado por nossa empresa. Informamos que tomamos conhecimento de todos os 
termos e condições do Instrumento convocatório, bem como de seus anexos e não restando quaisquer dúvidas de 
nossa parte.  
1.4.2 - Apresentar devidamente preenchido o Termo de Apresentação da Empresa, (Anexo 13) para fins de 
elaboração da Ata de Registro de Preços (este termo será necessário somente para a empresa vencedora, que 
deverá anexar na plataforma em documentos complementares juntamente com a proposta ajustada para 
formalização da Ata).  
1.4.3  Apresentar devidamente preenchido o Termo de Adesão ao Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, (Anexo 04)  
1.4.5 - Caso as declarações sejam assinadas manualmente, deverão ser autenticadas em cartório ou por servidor 
público competente, mediante cotejo do documento original. 
 
1.5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA. 
 
1.5.1 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará a licitante detentora da melhor oferta, item a item ou um 
item por licitante, para que esta encaminhe via e-mail: licitacao@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br a PROPOSTA 
DE PREÇOS AJUSTADOS, em conformidade com o último lance ofertado. 
1.5.2 - A licitante deverá enviar a Proposta de Preços Ajustados, no prazo máximo de 03 (três) horas 
conforme item 8.13 do Edital. 
1.5.3 - Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia ou publicaça ̃o em órga ̃o de imprensa oficial. Quando o prazo de validade não estiver 
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da 
abertura das propostas. 
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OBS: conforme documentação solicitada neste Edital deverá ser apresentada na plataforma na ordem em 
que os documentos são exigidos nesse Edital e posteriormente via correio ou diretamente na sede da 
Prefeitura Municipal, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal, Aos cuidados da Comissão de Licitação, 
Av. Deputado Nilson Ribas, 886, Centro – CEP 86.315-000 – Santo Antônio do Paraíso - PR.  
 
 

Santo Antônio do Paraíso - PR, 20 de Março de 2023. 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI  CARLOS ROBERTO DOMINGUES 
             Prefeito Municipal                               Pregoeiro 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 010/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa  proposta  para  fornecimento do material objeto  da  presente  licitação  Pregão,  na  Forma 
Eletrônica Nº 010/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:                                                 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE e  
CARGO:                                   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ENDEREÇO e TELEFONE:                               
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA   

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item,  
PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
De acordo: 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme edital  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
Obs.: No  preço  cotado  já  estão  incluídas  eventuais  vantagens  e/ou  abatimentos,  impostos,  taxas  e  
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.  
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ANEXO 4 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP DA BLL - BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:      Complemento: Bairro: 
Cidade: UF:      CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG:    E-mail: CPF: 
Telefone Celular:     Whatsapp: 
Resp. Financeiro:     E-mail 
Financeiro:      Telefone: 
E-mail para informativo de edital   ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I v. Pagar as 
taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.  
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:  
__________________________________________________________________ 
 (Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 04.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 
2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 
3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 
O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou 
a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 
seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Local e data: __________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.2 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor 
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXOS V, VI, VII, VIII, IX e X E OUTROS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

A Empresa.................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) ..........................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)................................................................ Portador(a) da Carteira de 
Identidade - RG nº................................................. e do CPF nº..................................., vem através de seu 
representante legal infra-assinado, conforme segue: 
ANEXO V - Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023, instaurada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Santo Antônio 
do Paraíso,  que  não  fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente; 
ANEXO VI - Declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  
habilitação  no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
ANEXO VII -  DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. Ressalva: emprega menor, 
a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  
ANEXO VIII - Declaro para todos os fins de direito, especificamente  para  participação de  licitação  na  modalidade  
de  Pregão  , que  estou(amos) sob  o  regime  de ME/EPP, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 
favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.  
ANEXO IX - Declaramos para fins  de  atendimento  ao  que  consta  do  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP Nº 010/2023 da  Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas  as  condições  de  
participação  na  Licitação  e  se  compromete  a  cumprir  todos  os  termos  do  Edital,  e  a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei.  
ANEXO X - DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023, que em seu 
quadro societário, cotistas ou dirigentes não compõe servidor do órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, parente 
em linha reta e colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à 
contratação conforme dispõe o acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e inciso III, do art. 
9º da Lei 8666/93 e demais disposições previstas na legislação vigente. e, 
DECLARA ainda que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para participar o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023, cujo objeto é a aquisição de: _________, 
de acordo com a necessidade da Prefeitura. 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ter 
disponibilidade dos produtos e dos demais meios para a realização dos serviços, conforme EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2023, e me comprometo a entrega dos materiais e prestar dos serviços no prazo 
estabelecido pelo Edital e Ata de Registro de Preços firmado. 
DECLARO ainda estar ciente que todos os custos para a perfeita execução dos serviços, objeto desta licitação, 
estão inclusos no preço global ofertado por nossa empresa. Informamos que tomamos conhecimento de todos os 
termos e condições do Instrumento convocatório, bem como de seus anexos e não restando quaisquer dúvidas de 
nossa parte.  
(Local e Data)  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ.  
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ANEXO 11 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
O Município de Santo Antonio do Paraíso, inscrito no CNPJ sob o nº. 75.832,170/0001-31, sito a Avenida Deputado 
Nilson Ribas, nº 886, Centro, Estado do Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Senhor DEVANIR 
MARTINELLI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº ........... SSP/PR e CPF/MF n° .................., 
e considerando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico N° 010/2023, registrar os preços das empresas indicadas 
nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as   condições 
previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas 
constantes nas Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02 e dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e suas alterações, 
e em conformidade com as disposições a seguir: DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual aquisição de ***************************, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico N° 010/2023. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria de 
Saúde, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 010/2023.  As solicitações 
de fornecimento serão realizadas diretamente pela Secretaria de Saúde, conforme a necessidade do município, e a 
entrega deverão obedecer ao prazo estabelecido 10 (dez) dias úteis, sob pena de multa pelo atraso registrado. DOS 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS - Os preços registrados, as especificações do objeto, a 
quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da menor proposta são os que 
seguem: ************************. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da assinatura da ATA. DAS BOAS PRÁTICAS 
ADMINISTRATIVAS -  A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, 
ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei 
Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, 
contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas na 
legislação indicada. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de 
Preços será utilizado na prática de atos que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção. A fornecedora 
fica obrigada a informar a Secretaria no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou 
terceiros que, sendo relacionado com a Secretaria de Saúde ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou 
represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.  A Secretaria de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas Anticorrupção. DAS 
ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo a Secretaria de Saúde promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. Os pedidos de 
reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail 
contratos@pmsantoantoniodoparaiso, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, 
item e número ata de registro de preços.  Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo 
toda documentação comprobatória do pleito, contrato social vigente da empresa, documento oficial com foto do 
preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a 
autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de 
criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001. O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não 
contiver assinatura digital deverá ter firma reconhecida em cartório. Todas as Autorizações de Fornecimento 
emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento; Será dada ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento; A 
decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação. Quando o preço 
de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Secretaria de Saúde poderá: Consultar os demais licitantes que 
tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, 
nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado. Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de 
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Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento 
da Autorização de Fornecimento. Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em 
novo processo licitatório. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para 
negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude de redução dos preços de mercado. A critério da Secretaria de Saúde, o item poderá ter seu 
registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de 
mercado. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a 
repassando à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. Será possível a 
subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS 
PRODUTOS: A aquisição dos produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a necessidade, e 
será formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município. A empresa contratada deverá efetuar a 
entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho (que será encaminhado no endereço eletrônico informado pela contratada).A entrega dos produtos deve 
ser realizada no local indicado pela Secretaria de Saúde para conferência dos materiais, pelo telefone 43-32241258 
de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 8h às 11h30min, e no período da tarde das 13h30min às 
16h30min.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusivas da contratada. Do Prazo de Validade dos Materiais: Os materiais deverão ser 
entregues com validade de uso vigente de no mínimo 70% e deverão estar acondicionados em embalagem original, 
de acordo com a Legislação Sanitária vigente. Em caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da 
entrega não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. Serão devolvidos todos os materiais entregues fora do prazo de validade acima citado, para substituição, 
correndo à custa da devolução a expensas da Contratada, podendo ainda sofrer as penalidades por inadimplência 
contratual. Das Embalagens: As embalagens para entrega dos materiais devem conter requisitos mínimos a seguir: 
nome comercial, marca, apresentação, data da fabricação, data de vencimento, número do lote, número de registro 
no Ministério da Saúde. O texto e demais exigências legais previstas para os produtos devem estar em 
conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. Do Transporte: Não 
serão recebidos materiais que tenham sido transportados com outros materiais de natureza tóxica, que estejam com 
suas embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura inadequada. 
Das Notas Fiscais: Na Nota Fiscal deverá constar nome do produto, nome do Laboratório Produtor ou marca, 
número do lote, quantidade, valor unitário e total, número do empenho o qual originou a autorização para compra. 
Estas informações deverão estar dispostas lado a lado para facilitar a conferência, ou no rodapé da nota fiscal. O 
recebimento dos produtos constante em cada Nota de Empenho se dará em duas etapas, sendo: Recebimento 
provisório: A partir da data da entrega dos produtos solicitados, o (a) fiscal da Ata de Registro de Preços e membros 
da Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, marca, bem como verificar a 
conformidade dos produtos com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o produto 
solicitado e o entregue, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 
72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. Recebimento definitivo: 
Após o prazo definido para recebimento provisório dos produtos e estando todos em conformidade com a Ata de 
Registro de Preços, o membro da Comissão de Recebimento atestará, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, na Nota 
Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para pagamento. Observação: A assinatura no 
conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a 
mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. Não serão aceitas trocas de 
marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento 
da indústria e ou distribuidora para entregar a marca licitada, deve–se encaminhar solicitação previa para avaliação 
do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Manter as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. Certificar-se preliminarmente 
de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata de Registro de 
Preços de Fornecimento e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A Contratada estará 
sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao Município, através do gestor 
e/ou fiscal da Ata de Registro de Preços, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. Considerar que a unidade e a 
qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado. Responder por danos e desaparecimentos de 
bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a 
terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 
Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do 
objeto da Licitação. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho emitida pelo 
Município no prazo de 15 (quinze) dias. A solicitação de reequilíbrio deverá ser protocolada com os documentos 
necessários e comprobatórios no setor de protocolo junto à prefeitura Municipal. Empenhos emitidos anteriormente 
a solicitação de reequilíbrio deverão ser entregues em sua totalidade. Atender com prontidão as reclamações por 
parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação. É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, 
pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida para o fornecimento do objeto, em seu nome, 
observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. Garantir a qualidade da 
matéria-prima utilizada na produção do objeto, de acordo com as especificações contidas no Edital e na proposta de 
preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir, em um prazo de até 72 
(setenta e duas) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, 
defeitos, ou incorreções. (Art. 69º, Lei 8.666/93). Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou da 
distribuidora para entregar a marca licitada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do 
Gestor da Ata de Registro de Preços. Serão aceitos fracionamentos de no máximo 03 lotes por Nota de Empenho. 
Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de fornecer e 
fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, 
bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 
08/06/78 - Normas Regulamentadoras. Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de 
segurança, de higiene, ambientais e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer as normas técnicas de 
proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993, adotar boas práticas 
de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. Não manter em 
seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada. As notificações referidas neste item 
deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal da Ata de Registro de Preços. Cumprir com 
outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme Lei nº: 
8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Designar 
pessoa responsável para acompanhar o recebimento do item solicitado, sendo que o mesmo atestará a entrega, 
dentro das especificações da Nota de Empenho e da Ata de Registro de Preços de Fornecimento e, caso haja 
alguma divergência com o produto solicitado e o entregue, solicitar a reposição imediata. Cumprir todos os 
compromissos financeiros assumidos com a Contratada. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. Aplicar as sanções administrativas 
contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade 
no objeto desta Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
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especificações e condições estabelecidas. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. Prestar as informações e 
os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. Permitir que os funcionários da Contratada 
tenham acesso aos locais de entrega do objeto solicitado. Proceder ao recebimento provisório do objeto, e, não 
havendo mais pendências, a administração promoverá o recebimento definitivo dos bens, mediante vistoria 
detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Bens, designada pelo Município, nos termos 
da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, inciso II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 
informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos. - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS - Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços 
celebrados com a Secretaria de Saúde ficam sujeitos à aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, 
quais sejam: Advertência por escrito;  Multa de até 20% sobre o valor da ata de registro de preços;  Aos 
fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, 
nos seguintes termos: Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a 
multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);  Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de 
entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao vencimento original da AF, 
desconsiderando o pedido não cumprido. Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro 
dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme edital, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, 
desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação; Não havendo entrega dentro do prazo de 
dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, desconsiderando o pedido 
de prorrogação apresentado anteriormente; Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do 
período de 30 (trinta) dias; Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria de Saúde, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo a Secretaria de Saúde incluir 
as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas em edital: 
Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou de conformidade da proposta 
apresentada com as exigências deste Edital; Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde; Não atendimento às especificações técnicas previstas no 
Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento; Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, 
deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a referência técnica da ANVISA, 
como se verdadeiro ou perfeito fosse.  A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se 
decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas. A 
aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada 
ao endereço eletrônico informado pelo licitante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica. Das decisões que 
cominarem penalidades, caberá recurso à Secretaria de Saúde, no prazo de 10 (dez) dias. Ficará suspensa a 
exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), facultando-se a Secretaria 
de Saúde exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite. As multas 
eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor da Secretaria de Saúde no máximo em até 10 (dez) dias 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  Secretaria de Saúde, para garantir o fiel 
pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, 
independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, “d” da Lei 8.666/93. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 
conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente serão repassados após a 
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assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. REVISÃO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o 
preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor 
da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido do fornecedor, quando 
provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o 
seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos 
nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. GESTOR(A) DO REGISTRO 
DE PREÇOS: A administração indica como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Secretário(a)Municipal de 
Saúde, Viviani Mara Rosa de Souza. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 
circunstancias que incidam especificamente nos arts. 77,78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções 
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo 
hábil, para a adoção das medidas convenientes. FISCAL DO REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica 
como fiscal da Ata de Registro de Preços, a Senhora: ***************,  ou quem vier a substituí-la no cargo. 
Competem ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no que couberem, as atribuições previstas em legislação federal. 
DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 10/2023, Processo nº 13/2023 e à 
proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão 
relacionados no Anexo I - Descrição dos Itens Registrados que é parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a 
tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigido o presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada 
pelas partes interessadas. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para suporte das despesas serão utilizadas as seguintes 
Dotações Orçamentárias e desdobramentos respectivamente, que seguem:********************DAS CONDIÇÕES 
GERAIS - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte 
do objeto, recebimento provisório e definitivo, as obrigações da Secretaria de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 
010/2023 e no Termo de Referência correspondente.  A Secretaria de Saúde não se obriga a adquirir dos 
fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até 
realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93. A quantidade registrada 
serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 
faturamento. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 010/2023 em relação 
aos fornecedores vencedores ficam ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo 
para todos os fins. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e 
outras legislação vigente sobre a matéria.  
 
Santo Antônio do Paraíso – PR , xx de xx de 2023 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 
DEVANIR MARTINELLI 
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TESTEMUNHAS: 

____________________________________ 
1. ............................................ 

CPF N° ............ 

 
 
 

FORNECEDOR 
 

________________________________________ 
2. ............................................. 

CPF N° ................... 

          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Vistado sob o aspecto formal, nos termos do artigo 38, da Lei Federal N° 8.666/93 e alterações. 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS   -     A ata de registro de preços poderá ser adequado, para atender as necessidades do objeto. 
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ANEXO 12 
 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 

contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 

Município de Santo Antônio do Paraíso, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados pelo Município Santo Antônio do Paraíso-PR.  

6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar o Município de Santo Antônio do Paraíso, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

Santo Antônio do Paraíso, ___ de ___________ 2023. 

___________________                                 _______________________ 

    CONTRATADA                                                      CONTRATANTE 
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ANEXO 13 
 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Dados da Empresa: 

Razão Social: ________________________________________________________________________  

Nome Fantasia:  ________________________________________________________________________   
CNPJ Nº: __________________________________ I. E:  ________________________   
Endereço: (Rua, Avenida, etc...)  __________________________________________________________________   
Nº: _____________,Complemento__________________________ Bairro: ___________________________, 
Cidade: ___________________________ ; Estado: ___________________, CEP: __________ -  _____________   
Telefones:__________________ E-mail: ___________________________________________________________   
Dados Bancários: 
Banco: _________________ Agência: ______________ Conta Corrente: ___________  
Dados do Representante Legal que assinará a Ata de Registro de Preços. 

Nome: ________________________________________________________________________   

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) ___________________________________________________   
Estado Civil: _________________________ Nacionalidade:  _____________________ 
CPF Nº: _________________________________ R.G:  _____________________   
Endereço: (Rua, Avenida, etc...)  __________________________________________________________________   
Nº: _____________, Complemento: ___________________________________________   
Bairro: ________________________________, Cidade: __________________   
Estado: ________________________, CEP: ___________________  
Dados dos Sócios. 

Nome: _______________________________________________________________________   

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) _______________________________   
CPF Nº: _________________________________ R.G:  __________________________   
Email: ___________________________________________________________  
Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: _______________________  
 
OBS.: DEVERÁ SER INFORMADO OS DADOS DE TODOS OS SÓCIOS, E COM REFERÊNCIA AO SÓCIO 
ADMINISTRADOR DEVERÁ SER INFORMADO NO CAMPO QUALIFICAÇÃO ACIMA.  
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


